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Senhor Presidente

Senhores DePutados

comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no

uso da prerrogativa a mim deferida pelo artigo 36, S 1.o da constituição

Estadual, decidi pela aposição de VETO TOTAL, por inconstitucionalidade

formaf orgânica, ao Projeto de Lei que "DISPõE sobre a obrigatoiedade de as

empresas prestadoras de seruigo s de tetefonia, TV a cabo, intemet' cartão de

crédito e similares que prestem seruiços no Estado manterem' em sgas

páginas na intemet, um tink proprio que possÍbitite ao consumidor realizar a

suspensão ou o cancelamento do contrato de prestação de seruiço via

internet."

AProposiçãoafrontaodispostonoartigo22,incisolV,

da constituição da República, que define como competência privativa da união

legislar sobre telecomunicações, conforme demonstram aS razõeS de ordem

jurídica contidas no Parecer rì.o 2gl2o1g-P'A/PGE, aprovado pelo

subprocurador-Geral do Estado, documento que constitui parte integrante

desta Mensagem e relevante subsídio à deliberação dos Senhores Deputados'

Assim, pelos motivos expostos' nos termos

constitucionais, submeto os motivos de Veto Total à apreciação dessa casa

Legislativa, reiterando aos ilustres Senhores Deputados, na oportunidade'

uido apreço.

w,Lr/",.fl,T^,w^*
Governador do Estado

rZry
Excelentíssimo Senhor 

^
Disníssimo Deputado DAVID ANTÔNP ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA

Présidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas



lEstado flmazonas

Qrocuraloria Çeraf lo lEsta[o

tr,
FTs. ""ç.?'."

versom sobre o Ofício n'

Estodo do Amozonos'

Pogino I de ó

'ï$ï:\
ilÇv,t'*v? |

: -- -.-- .--'*"'*"

Processo n.o 0001 27 12019

lnleressodo: Coso Civil

Assunïo: Anólise de ProposiçÕo LegisloÌivo'

,o*rcER N.o 23 19 - PA 'GE

Senhor Proc urodor-CheÍe'

DIREIÏO CONSTITUCIONAL' PROCESSO LEGISLAÏIVO'

sANçÃo ou vEÏo Do CFIEFE Do PoDER ExECUTlvo'

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO FARA TEGISLAR

SOBRE ÏELEFONIA: EXISÏÊNCIA DE VíCIO FORMAL

ORGÂNICO. INCONSTIÏUCION ALIDADE' VETO I NÏEGRAL'

- É eivodo de inconstitucionolidode 
formol orgônico o

Lei estoduof q'"' o pretexto de Ìrotor sobre direito

consumeri'to' ã'o sobre telecomunicoçõo' umo vez

que odentro o clmpetêncio privotivo do Uniõo poro

legislor sobre o temo' nos termos do ort' 22' lV ' CF '

I - RELATóRIO

Os outos odministrotivos

1\1312018-GP do Assembleio

oro sob onolise

Legislotivo do
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encominhodo o esto procurodorio Gerol do Estodo por Despocho do Chefe

do Consultorio Técnico-Legislotivo, que tem por objeto o envio de

proposiçõo legisloÌivo oo Excelentíssimo senhor Governodor do Estodo poro

fins de Sonçõo ou Veto.

Em sumo, o projeto de Lei de iniciotivo do Deputodo Corlos Alberto

dispõe sobre o obrigotoriedode dos empresos prestodoros de serviço de

telefonio, TV o cobo, internet, cortõo de crédito e similores monterem em

suos póginos um link que possibilite o suspensÕo ou concelomento de

controfo vio internet.

É breve relotório. Posso-se Ò monifestoçÕo

il - FUNDAMENTAçÃo

O Projeto de Lei Estoduol em opreço tem como objetivo crior umo

obrigoçõo de tozer poro empresos de telefonio e ofins, no intuito de focilitor

o concelomento e suspensõo do controto pelo consumidor'

Apesor dos nobres intenções dos porlomentores estoduois' o

proposituro legislotivo em telo odentro em competêncio privotivo do UniÕo

poro legislor sobre telecomunicoçõo' Explico-se'

A constituiçôo Federol de 1988, no Título Do orgonizoçõo do Estodo'

trouxe em seus dispositivos o reportiçõo de competêncios' dentre elos' o

legislotivo. Tol reportiçõo odoto por diretriz o princípio do predominôncio do

interesse. Assim, o competêncio poro legislor sobre ossuntos de interesse

nocionol é do uniõo, estondo estes, em suo moiorio' listodos no ort' 22' do

cF/88 (privotivos), enquonto o dos municípios estó odstrito oo interesse locol'

restondo enumerodos no ort. 30, do corto Mogno, e os dos Estodos estó
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Qrocura[oria Çeraf lo lLsta[o

limitodo o ossuntos regionois, sendo esÌo de corÓter residuql' conforme

dispõe o ort. 25, do citodo Corto'

HÓoindoossuntosquepoderõoserÌrotodosportodososEntes,

respeitodos os limites ocimo descritos (predominôncio do interesse)' o que se

denomino de competêncio concorrente' previsto no ort' 24' do constituiçõo

Federql.

NoqueconcerneocompeÌêncioprivotivodoUniõo,estooindo
poderoserdelegodooosEstodos-membros,porotrotordequestões
específicos dos respectivos regiões, otrovés do ediçÕo de Lei complementor

doUniõo,conformedispõeoort.22,porógrofoÚnicodoConsÌituiçõo
Federolt

Nesse sentido' Morcelo Novellino dispõe em suo obro:

A competêncio privotivo' por seu turno' emboro tombém sejo

otribuído o um Único ente federotivo' pode ser objeïo de

delegoçõo. lnspirodo no modelo germônico' o Cortstituiçõo

permitiu que o UniÕo' por lei complementor' outorize os

Estodosolegislorsobrequestõesespecíficos.dosmotériosde

suo competêncio privotivo (CF' ort' 22' porôgrofo Único)'

DoonÓlisedotextoopresentodo,constoto-sequeomotérioversodo

noProjetoopresentodotrotodoossuntodetelecomunicoções,oqueéde
competêncioprivotivodoUniÕo,nostermosdoort.22,incisolV,do
Constituìçõo Federol' Vejo-se'

ArI' 22' ComPete Privotiv omente ò Uniõo legislor sobre:

I Arl.22, PorógroÍo único, CFIBB LeicomPl emenÌor poderÓ outorìzor os Estodos o legislor

ì

sobre questÕes esPecífic os dos motérios relocionod os neste ortigo

Pógino 3 de ó
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lV-óguos,energio,informófico,lelecomunicoçõese
rodiodifusõo;

Compulsondo os ouÌos e em pesquiso legislotivo, nõo se vislumbro o

existêncio de Lei Complementor delegondo oos Estodos-membros o

competêncio referente òs motérios ocimo mencionodos.

Ademois, o Constituiçõo Federol tombém dispõe que compete

exclusivomente ò Uniõo "exploror diretomente ou medionte outorizoçõo,

concessõo ou permissõo, os serviços de Ìelecomunicoções, nos iermos do

tei, que disporó sobre o orgonizoçõo dos serviços, o crioçõo de um órgõo

regutodor e oulros ospecios institucionois"

O órgõo regulodor o que se refere o Constituiçõo ê o Agêncio

Nocionol de Telecomunicoções (ANATEL), criodo pelo Lei 9.472/97, o quem

incumbe orgonizor os serviços de telecomunicoçõo estobelecendo

obrigoções poro os empresos que explorem o serviço, inclusive no que diz

respeito òs modolidodes de concelomento e suspensõo do controto que

serõo colocodos o disposiçõo do consumidor.

Logo, por trotor de motérios privotivos do Uniõo, sem o devido

delegoçõo pro Lei Complementor, o Projeto de Lei em onólise podece de

inconstitucionolidode formol orgÔnico.

Sobre coso similor, o Supremo Tribunol Federol exorou entendímento

pelo inconstitucionolidode do lei. Observe:

Emento: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO

CONSTITUCIONAL. LEI 18,909/201ó DO ESTADO DO,PARANÁ.

tNS1TUtÇÃo DE 9BRIGAÇÃO PARA AS EMPRESAS

CONCESSIONARIAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES DE
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MANTEREM ESCRIÓRIOS REGIONAIS E REPRESENTANTES LEGAIS

PARA ATENDIMENTO PRESENCIAL DE CONSUMIDORES EM

CTDADES COM POPULAçÃo suPERloR A 100 (cEM) MIL

HABTTANTES, BEM COMO DE DIVULGAçÃO DOS

CORRESpoNDENTES ENDEREÇ9S FÍSlCoS No SíTlo ELETRÔNlco

DAS OPERADORAS, NO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERV|ÇOS E NAS FATURAS ENVIADAS AOS USUÁRIOS.

TNCONSTTTUCTONALIDADE FORMAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA

DA UNrÃO PARA LEGISLAR SOBRE TELECOMUNICAÇÕES.

(ARTIGO 22,:V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). (...) S.Á-BÍglecõo

do conrumidor nõo leqitlmo o evenluql compefê,fcio dos

eslqclos.membros porq leqislor sobre normqs opliçóveis qos

preslodores de servicos de lelecomunicqcões qindo que q

pretexto cle prolecõo consumerlslq ou dq sqÚcle dos usuórios.

Precedentes: ADI 5.253, Rel. Min. Dios Toffoli, Plenório, DJe de

01/08/2017; ADI 4.861, Rel. Min. Gilmqr Mendes, Plenório, DJe

de 01 /08/2017; ADI 4.477, Rel. Min. Roso Weber, Plenório, DJe

de 31 /0512017 AD|2.615, Rel. Min. Eros Grou, Rel. P/ ocórdõo

Min. Gilmor Mendes, DJe de l8/05/2015; ADI 4.478, Rel. Min.

Ayres Britto, Rel. p/ ocórdõo Min. Luiz Fux, DJe de 29.1 1.20.| l.

{....) 5.Açõo direto conhecido e julgodo procedente o pedido,

poro declorqr o inconstitucionolidqde do Lei 18.909/2O16 do

Estodo do Poronó.

(ADl 5725, Relotor{o): Min. LUIZ FUX, Tribunol Pleno, julgodo em

06/1212018, PROCESSO ELETRÔNICO DJE-271 DIVULG 17.12-

20ì 8 PUBLTC r 8-r 2-20181.

t

r

ilt - coNcrusÕEs
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Em foce do exposto, considerondo que o Projeto de Lei em onólise

violo competêncio privotivo do uniÕo, optNo pEto VETO JURíDtco INTEGRAL

do respectivo projeto de Lei, dionte do existêncio de inconstitucionolidode

formol orgônico.

É o porecer. Submeto ò consideroçõo superior'

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA - PA/PGE, em Monous (AM), l0 de

joneiro de 2019.

1*, ::/-*/' l'* D'l<
Íúli eauordo Mendes Donlqs

Procurador do Estodo do Amozonos

Pógino ô de ó
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Processo n' 0012? /20]-9-9GE'

Interessado: Casa Civil'

Àssunto: Analíse de Proposição LeqÍs1at'iva'

DESPACHO

APRovo o Parecet n ' 23/zA]rg-PAIPGE subscrita pelc iiusi:re

Plocuradcr dc Estado Dr ' Luis Ëduarclo Mendes Dantas '

AoGabinetecÌoExcelenrissitnoSenhorËrocur:acÌr:r:Gerai'j,:
Est,aao ilo êmaz'onas'

PROCIJR;ADORTA ADMrNrslRATilrA - PA/PGE' €ffi Manaus (FJ'l) ' r-i dt

;aneiro de 2Ai9

cio;dano
robirradoP

Bruno Costa

r do EsLado zona s

Chefe da Procuradoria nistrativâ
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irqdgnnssAna: casa civil'
Á.ssuï{To: clonsJüãlpú"* de Lei' Sanção ou veto'
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DESPACHO

Com fund"amento no disposto na Po;tat-ia n' Clbi 11'ì

GPük],c1uedeleçiaCompet,ênciaaoSubprocuraclor-GeralrloË]stado,"{PRüV$

r) pareccr n. ,,,,.zaig-pAipGE, cro prOc*racior c1o Es.ac*, 
'-r-lis 

F'ìdr-rarcc

\4en<ies llAntas, aprovado pelo Pr.curaclor'-chefe da Procuradot i;'l

Acln:inistrativa, Giordano Bruno Costa cla Cruz'

DEvoLvAIrrt-sE os autos à cAsA cïvrL, paï'a r:iÕncia

r: pror;idências.

DO SUBPROCURAT'OR'-GERAL *f,}

ESTÂDO, Manaus' 1 eiro cle 20

ral do tadoSu
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S€nhor PÍ€sldenb

Senhores Dêputados

Comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no

uso da prerÍogativa a mlm deferlda pelo artlgo 36, S'l.o da Constituição

Estadual,decidip€laaposiçãodeVETOTOTAL,porlnconstituclonalidade

fomnalorgânlca, ao Pfojsto de Lei que 'DrSPÕE sobtê a obigatoúedade de as

empresas presÍadoras da servigos de telefonia, TV a cabo, intemet, caúão de

crédito e simitares que prcstem servigos no Estado manterêm' em suas

páginas na intemet, um link próprío que possihilite ao consumidor raalizar a

suspênsão ou o cancelamdnto do contrcto de prcstação de se|igo via

intemet."

A Proposição afKinta o disposto no aíligo 22' inclso lV'

da Constituiçáo da República, que dêfine como competência prlvativa da União

legislar sobrB telecomunlcações, conforme demonstram as razões de ordem

jurldica conlìdas no Parecer n.o 23/2019-PÂ/PGE, aprovado pelo

Subprocurador-Geral do Estado, docum€nto quê constltui parte integÍante

dêsta Mensagem e relevante subsídlo à deliberação dos Senhores Deputados'

Assim, pelos motivos expostos, nos teÍmos

constituciônais, submeto os motivos de Veto Total à apreciação dessa Casa

L€gislativa, reiterando aos ilustÍes Senhores Deputados, na oportunidade'

expressões de distinguido apreço. /

iltrl,ã llTB'^akry
'rírútfsõx MIRANDA LltlA '

Govemâdor do Estado

?roce$o n.o 0001 27120ì 9

lnteÍessodo: Coso Civil

A$unlo: Anólise de Proposiçõo Legislolivo

PARECER N.O 23l20I9 - PA/PGE

DTREITO CONSTITUCIONAI. PROCESSO LEclslAllvo'

SANçÃO OU VEIO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO.

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA IEGISIAR

SOBRE TETEFONIA. EXISïÊNCIA DE VíOO TORMAT

ORGÂNICO. INCONSTITUCIONATIDADE. VEÌO IMEGRAI.

- É eivodo de inconslilucionolidode formol orgônico o

Lêi êsÌoduol quê. o preiexlo de trotor sôbre direiÌo

consumerislo, verso sobre têlêcomunicoçõo, umo vez

que odenlro o compelêncio privolivo do Uniõo poro

legislor sobre o iemo. nos teímos do ort. 22,|v ' CF'

SenhoÍ PÍocurodoÍ-CheÍe,

I - RETAÌóRIO

Os outos odminislroÌivos oro sob onúlhe versom sobre o Olício n'

I Ì ì3/2018-GP do Assembleiq Legislolivo do Estodo do Amozonos,

encominhodo o eJlo Procurodorio Gerol do EsÌodo por Despocho do CheÍê

do Consullorio Técnico-Legislolivo, que tem por oblêto o envio de

proposiçõo legislotivo oo Excelenlhsimo Senhor Governodor do EsÍodo poro

fins de Sonçõo ou Veio.

Em sumo, o Proiêio de Lei de iniciolivo do Depulodo Corlos Alberto

dhpõe sobre o obrigotodedode dos empresos preslodoros de serviço de

lelefonio,TVocobo,inÌerneì,coriôod€cÍédiÌoesimiloresmonieremem

suos póginos um link que possibilito o suspensõo ou concelomento de

conlroto vio inlernet.

É breve relolório. Posso-se ò moniÍesloçõo'

il - TUNDAMÊNÌAçÃO

O Projeto de Lei Esloduol em opreço iem como objelivo cdor umc

obrigoçõo de fozer poro empresos de lelefonio e ofins, no inluito de tocilito

o concelomênio e suspensõo do controlo pelo consumidor'

Apesor 
'dos 

nobres inlenções dos porlomenlores êstoduois' (

proposiluro legisloiivo em telo odenlro em compelêncio privolivo do Uniôt

poro leghlor sobre telecomunicoçôo. Explico-se.

A Consiituiçõo Federol de 1988, no Ïtulo Do Orgonizoçõo do Eslodc

lrouxe em seus disposiiivos o r€porliçõo de compelêncios, denlre elos' t

leghlolivo. Tol rêporliçõo odolo por dkelriz o princípio do predominôncio d'

inleresse.Assim,ocompelêncloporolegislorsobreossunlosdeinleress.

nocionol é do Uniôo, estondo esles, em suo moiorio, listodos no oft' 22' d'

cF/88 (privotivos), enquonlo o dos municípios estó odsltiÍo oo inleresse loco

restondo enumerodos no ort, 30, do Corlo Mogno. ê os dos Eslodos esl'

limiiodo o ossuntos regionois, sendo eslo de coróler residuol, conform

dispóe o ort.25, do ciÌodo Corlo.

Hó oindo ossunlos que poderõo ser iroiodos por lodos os Enier

respeitodos os limites ocimo descriÍos (predominôncio do inleresse), o que s

denominq de competêncio conconenle, previsto no orl.24, do ConsliÍuiçô

Federol.

No que concerne o compelêncio privoiivo do Uniõo, eslo oind

poderó ser delegodo oos Eslodos-membros, poro lrolor de queslõe

especÍficos dos respeclivos regiões, oirovés do ediçõo de Lei Complemenk

do Uniôo, conforme dispõe o oÍ1. 22, porógrofo Único do Consïituiçõ

Federolì.

Nesse senlido, Morcelo Novellino dispõe em suo obro:

A compelênclo pdvotivd, por seu lurno, emboro lombém se.

olíibuído q um único enle fedèrotivo, pode seÍ objeto c

delegoçôo. lnspkodo no modelo germônico, o Consìifuiçe

permillu que o Uniüo, por lei complemenlor, outorize r

Biodos o legislor sobre quesÌões especÍficos dos moléÍios c

suo compeÌèncio pÍivolivo (CF, orl' 22, porógrqÍo únicol'

Do onólise do texÍo opresenlodo, conslolo-se gue o molério versoc

no ProjeÌo opresenlodo lroto do ossunlo de lelecomunicoções, o que é c

compelêncio ptivolivo do Uniõo, nos lermos do oü' 22' inciso lv' c

Consliluiçõo Federol. Vejo*e.

Arl.22. Compele pÍivolivomenle ò Unióo legislorsobre:

Diário 0Íicial do Estado do Amazonas
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lV - ó_guos, enorgio, informótico, lelecomunlcoções e
rddiodlfusôo;

Compulsondo os oulos e em pesquiso legislolivo, nõo se vislumbÍo q
exfulêncio dê Lei Complemenlor delegondo oos Eslodos-membros o
compelêncio Íeferenle òs motérios ocimo mencionodos.

Ademois, o Consliluiçõo Federol lombém dispõe que compete
êxclusivomênie ò Uniôo ,,exploror direlomenle ou medionle oulorizoçôo,
concessõo ou permissõó, os serviços de lelecomunicoçòes, nos têrmo! do
bl, que dlsporó 3obre,o orgonlzoçiio dos servlios. o crloçôo de um órgõo
ÍcgulodoÍ e ouhor o3pèclo! lndlluclonols"

O órgõo regulodor o que se referê o Consliluiçõo é o Agêncio
Nqcionol dê Telecomunicoções (ANAïEL), criqdo pêlo Lei g.472/97, o quem
incumbê orgonizor os serviços de lelecomunicoçõo estobelecendo
ob{igoçõês poro os empresos que exprorêm o serviço, incrusive no que diz
Íêspêilo òs modolidodes de concelomenlo e suspensôo do conlrolo quê
s€rôo colocodos o disposiçõo do consumidor.

. [ogo, por lrolor do motéÍios pívolivos do Unlõo, sem o ctevido
delegoçôo pro Lei Complemenlor, o projelo de Lei êm onótÍse podêce dê
iinconsÍilucionolidodê formol orgônico.

Sobre coso similor, o Supremo TÍibunol Fêderol exorou enÌendimento
pelo lnconslilucionolldode do lei. Observe:

Emento: AçÂO DtRFiA DE |NCONSTTIUC|ONAL|DADE. DtREtTo

CONSTÍÌUCIONAL. tEI 18.909/20]ó DO ESTADO DO PARANÁ.

tNsÍÍTutçÃo DE OBRTGAÇÃO PARA . AS EMPRESAS

coNcEsstoNÁRtAS DE SERVTçOS DE TETECOMUNTCAçÕES DE-. MANÌEREM ESCRIÔRIOS REGIONAIS E REPRESÊNÏANÍES LEGAIS
PARA ATENDIMENTO PRESENCIAI. DE CONSUMIDORES EM

|DADES COM pOpuLAçÃO SUPERIOR A loo (cEM) Mtt
HABIÌANÌEs, BEM COMO DE DIVULGAçÂO DOS

coRRESpONDENTES ENDEREçOS FhtCOS NO Slrro etnnôr.rrco
DAS. OPERADORAS, NO CONÌRAÏO DE PRESÌAçÂO DE

SERVIçOS E NAS FATURAS ENVTADAS AOS USUÁRIOS.

INCONSÌIïUCIONATIDADE FORMAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA

be uutÃo PARA LEG|SLAR soBRE TEtEcoMuNtcAçÕÊs.

IART|GO 22, tv, DA CONSïITUIçÃO FEDERATJ. (..J s.a.etgteçgc

Precedentês: ADI S.2S3, Rel. Min. Dios Ìoffoli. plenório. DJe de
ollOBl2OtT; ADt 4.8óÌ, Ret. Mln. citmoÍ Mendes, ptenóÍio, DJe
de OIIOA/2O17ì ADt 4.477. Ret. Min. Roso Weber, ptenório. Dle
de 3tl0'/2017; ADt 2.ólS, Ret. Min. Eros Gíou, Ret. p/ ocórdoo
Min. GilmoÍ Mendes, oJe d6 ì8/05/2015; ADI .t.428. Rel. Min.
Ayres BÍilto. Rel. p/ qcórdôo Mln. Luíz Fux, DJe de 29.11.20ll.

í....) 5. Açôo diíelo conhecido e iutgodo procedente o pêdido,
poro decloror o inconslilucionoliáode oo Lei ì8.909/2otó do
EsÍodo do porqnó.

(ADl S72S, Rêlolo(q): Min. LU|Z FUX, Íribunot pteno, jutgodo em
oól12l2ol', pRocEsso ELETRôNtco DJe-27t DtvuLG lz-i2-
2018 PUBLTC ì&Ì2-20t8).

Ít. coNcrusôEs

Em foce do exposto, considerondo que o proieto de Lei êm qnólise
vioro compêtêncio privorivo do uniôo, oprNo pEto vÊTo JuRíDICO INÌEGRAL
do respeclivo Projeto de Lei, dionÌe do exislêncio de inconstítucionolidode
tormol orgÕnico.

ã.

janeho.de.2Ol9 I Foder,Executlvo, lPâ927

É o porecer. Submeto è consíderoçõo supeÍíor.

PROCURADORIA ADM|NISïRATIVA - pAlpcE. em Monous {AM). tO de
joneiro de 2019.

t
luls Eduordo túendês

tt*L l"l ,a{
Donlos

Procuradordo Estc/do do Amazonos

Dro@.sô n. 00122/2019-pGE
lnterêssado: Casa Civil.
Àaauto: Ànalise de proposição Legislativa.

DE9PÀCIO

ÂPRo\to o parece! n, 23/20L9-pA/pcE subeclita pelo ilustre
Proculado! do Estado Dr. Luis Eduardo Mendes Dantas.

Ào câbinete do ExceÌentissimo Senhor procurâdor Gêral do
Estâdo do Ànazonas.

PRo T'RNDoRIÀ ÃDMINÌsTRÀrrvA - PâlPcE, en Manaus (ÀM), 11 de
,taneiro de 2019.

Bruo CoËtà
do Estado

Chefe da Plocuradolià rativa

PROCDSSO N. OI27I2O19_PGIE
IIITERFÁAADA: Casa Civil.
AIISUNTO: Consulta, projeto de Lei, Sançâo ou Veto.

DTSPACHO

Com fundâmento no disposto na portaria n. 016/19-
GPGE, que delega competência ao Subprocurador-Geral do Estado, APROVO
o PaÍecer n. 23/2O19-pA/pGE, do procurador do Estado Luis Edutrdo
Mendes Dantas, aprovado pelo procurador-Chefe da procuÍadoria
Administraüva, Giordano Bruno Costa da Cruz.

DEVOLVAU-SE ôs autos à CASA CML, para ciência
e providências.

DO ST'BPROCURADOR.GPRAL DO
EBTADO, Manaus, I de

do

MENSAGEM N,O ãO /2019

Manaus, rt dê janêiro dê 2Oí9.

Senhor Pr$ldonte
Sonhores Deputados

Comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa gue, no
uso da prerÍogatlva a mim defêÍida pelo ârfigo 36, S 1.o da ConstÌtulção
Estadual, decldl pera aposição de vETo rorAL, por inconsütucionaridade
formal, ao Èrqeto de Lel que ,DlSpÕE 

so brc a obrigatoriedade de formação na
árca de educagão ambienta! nos culsos de LicenciatuÊ da universidade do
Estado do Amazonas - IJEA.,

r,-Lrra-riì.' si--:t. :.._ - .,-.

Diádo 0ficial do Cstado do Âmazonas


